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Questão 02 
Parecer: ANULADA. 
 
Justificativa: A Resolução CFP N.º 007/2003, ao se referir às modalidades de documentos decorrentes da 
avaliação Psicológica especifica que “a Declaração e o Parecer psicológico não são documentos decorrentes 
da avaliação Psicológica, embora muitas vezes apareçam desta forma. Por isso, consideramos importante 
constarem deste manual a fim de que sejam diferenciados.” 
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